
             

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
CONTRATANTE PREFEITURA TANGARÁ DA SERRA – MT.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE

CADEIRA E  MESA PARA REALIZAÇÃO DA  FORMATURA DO PROERD –

PROGRAMA  EDUCACIONAL  DE  RESISTÊNCIA  ÀS  DROGAS,  VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA,

MATO GROSSO.    

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:  R$1.980,00 (Um mil, novecentos e oitenta 
reais).

E - MAIL PARA ENVIO DE PROPOSTA:  comprastga@tangaradaserra.mt.gov.br
ou admsemec@tangaradaserra.mt.gov.br     

PERÍODO DE PROPOSTAS DE:
24/11/2023 ÀS 08:00H ATÉ 29/11/2023 ÀS 08:00H. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO 
UTILIZADAS SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE CUIÁBA/MT. 

Av, Brasil 2350-N, no final da Avenida, Bairro, Jd. Europa - CEP: 78300.000 – Tangará da Serra- MT Tel.: (65)
3311-4800 - (65) 3311-4876



PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

p5= Av. Brasil, 2351-N, Jardim Europa - CEP 78.300-901 - Fone (0**65) 3311-4857
e-mail: admsemec(Otangaradaserra.mt.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
LOCAÇÃO DE CADEIRA E MESA PARA REALIZAÇÃO DA

FORMATURA DO PROERD  - PROGRAMA
EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS, VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO.

OBJETO
Contratação de empresa especializada na locação de cadeira e mesa para realização da
Formatura do PROERD - Programa Educacional de Resistência às Drogas, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tangará da Serra, Mato
Grosso.

MOTIVAÇÃO JUSTIFICATIVA
Considerando que a empresa 31741-0RGANIZA EVENTOS LTDA, CNPJ
19.632.641/0001-97, detentora do pregão eletrônico vigente nº 059/2023, Ata de

Registro nº 057/2023-003.
Considerando que o mesmo se negou a entregar o produto, por erro na emissão de nota
fiscal do fornecedor.
Considerando memorando 32501/2023 encaminhado para Secretaria Municipal de
Administração para instauração de processo de administrativo.
Considerando que houve descumprimento de cláusula contratual. Assim, considerando
que a empresa informou que não efetuaria a entrega do produto, como consequência, a
ausência desses materiais está prejudicando a realizações de eventos e comprometendo
a comodidade e o conforto de convidados, tornando os eventos menos agradável e eficaz.
Assim, considerando que no dia 05/12/2023 haverá a Formatura do PROERD -
Programa Educacional de Resistência às Drogas, com estimativa de 897 alunos de 5º
Anos atendidos em dez (10) Centros Municipais de Ensino. O evento acontecerá na
Quadra Poliesportiva do CME JOSÉ NODARI, no dia 05/12/2023, às 19:30 horas, com
estimativa de público 1.500 pessoas, que é de extrema relevância, programa firmado
com a Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Educação e Polícia Militar do Estado
de Mato Grosso. Portanto, temos o compromisso de garantir que o evento ocorra
conforme planejado e que os alunos e convidados desfrutem de um ambiente confortável
e adequado, a falta de mesas e cadeiras comprometeria a qualidade e o sucesso do
evento. Motivos pelo qual faz-se necessário a compra direta para contratação do serviço
pretendido.
À previsão para a adjudicação pelo menor preço por lote, e não por item, exclusivamente
para o lote em questão, se deve ao fato desse lote ser constituído por itens que, além de
possuírem a mesma natureza, guardarem a necessidade de relação de similaridade entre
si.
Ainda que admitida a divisibilidade dos itens que compõem o lote 01, tal divisão não
seria oportuna para a Secretaria de Educação, haja vista que, neste caso, se impõe a
padronização do design e do acabamento das mesas e cadeiras que comporão o
ambiente onde ocorrerá a formatura, a fim de garantir um mínimo de estética e
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TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
LOCAÇÃO DE CADEIRA E MESA PARA REALIZAÇÃO DA
FORMATURA  DO  PROERD  –  PROGRAMA
EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS, VISANDO
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE
TANGARÁ DA SERRA, MATO GROSSO.

OBJETO
Contratação de empresa especializada na locação de cadeira e mesa para realização da
Formatura  do  PROERD  –  Programa  Educacional  de  Resistência  às  Drogas,  visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tangará da Serra, Mato
Grosso.

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA
Considerando  que  a  empresa  31741-ORGANIZA  EVENTOS  LTDA,  CNPJ
19.632.641/0001-97,  detentora  do  pregão  eletrônico  vigente  n°  059/2023,  Ata  de
Registro n° 057/2023-003.
Considerando que o mesmo se negou a entregar o produto, por erro na emissão de nota
iscal do fornecedor.

Considerando  memorando  32501/2023  encaminhado  para  Secretaria  Municipal  de
Administração para instauração de processo de administrativo.
Considerando que houve descumprimento de cláusula contratual. Assim, considerando
que a empresa informou que não efetuaria a entrega do produto, como consequência, a
ausência desses materiais está prejudicando a realizações de eventos e comprometendo
a comodidade e o conforto de convidados, tornando os eventos menos agradável e e icaz.
Assim,  considerando  que  no  dia  05/12/2023  haverá  a  Formatura  do  PROERD  –
Programa Educacional de Resistência às Drogas,  com estimativa de 897 alunos de 5º
Anos  atendidos  em  dez  (10)  Centros  Municipais  de  Ensino.  O  evento  acontecerá  na
Quadra Poliesportiva do CME JOSÉ NODARI, no dia 05/12/2023, às 19:30 horas, com
estimativa de público 1.500 pessoas,  que é  de extrema relevância,  programa irmado
com a Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Educação e Polı́cia Militar do Estado
de  Mato  Grosso.  Portanto,  temos  o  compromisso  de  garantir  que  o  evento  ocorra
conforme planejado e que os alunos e convidados desfrutem de um ambiente confortável
e  adequado,  a  falta  de  mesas e  cadeiras  comprometeria  a  qualidade e  o  sucesso  do
evento. Motivos pelo qual faz-se necessário a compra direta para contratação do serviço
pretendido.
A previsão para a adjudicação pelo menor preço por lote, e não por item, exclusivamente
para o lote em questão, se deve ao fato desse lote ser constituı́do por itens que, além de
possuı́rem a mesma natureza, guardarem a necessidade de relação de similaridade entre
si.
Ainda que admitida a divisibilidade dos itens que compõem o lote 01, tal divisão não
seria oportuna para a  Secretaria de Educação,  haja vista que, neste caso,  se impõe a
padronização  do  design  e  do  acabamento  das  mesas  e  cadeiras  que  comporão  o
ambiente  onde  ocorrerá  a  formatura,  a  im  de  garantir  um  mı́nimo  de  estética  e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

p5= Av. Brasil, 2351-N, Jardim Europa - CEP 78.300-901 - Fone (0**65) 3311-4857
e-mail: admsemec(Otangaradaserra.mt.gov.br

identidade visual apropriada, vez que os itens fazem parte de um conjunto que deverá
ser harmônico entresi.
O agrupamento dos itens (lote 01) justifica-se, também, pela necessidade de preservar a
integridade qualitativa do serviço prestado
Ademais, lidar com um número menor de fornecedores diminui o custo administrativo
de gerenciamento de todo o processo de contratação.
A adjudicação do lote 01 pelo menor preço global, ou seja, pelo menor preço obtido da
soma de todos os itens de cada um dos lotes, neste caso, se demonstra técnica e
economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da
licitação. Neste caso, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação e,
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo
licitatório, mas, também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a
contento as necessidades da Administração Pública.

Por fim, destaca-se o Acórdão 861/2013-Plenário/TCU, no qual a relatora,
Ministra Ana Arraes, manifestou-se assim: “... inexiste ilegalidade na realização
de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os
lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação
entre si..”. E mais: “O aumento da eficiência administrativa do setor público passa
pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa
eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada
pela administração público”.

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS
LOTE 01

x UNID VALOR VALORa DESCRIÇÃO MEDIDA QTDE UNITÁRIO TOTAL

01 CADEIRAS DE PVC NA COR BRANCA UNID 950 R$2,00|R$1.900,00

02 MESAS DE PVC NA COR BRANCA UNID 20 R$4,00 R$80,00

TOTAL R$1.980,00

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
O valor total estimado da presente contratação é de R$1.980,00 (Um mil, novecentos e
oitenta reais) conforme tabela em retro.
Os produtos deverão ser entregue em conformidade com as especificações constantes
deste instrumento, e de acordo com as especificações na nota de empenho que será
encaminhada ao contratado para aquisição.
O valor orçado para aquisição do presente termo de referência tem como parâmetro a
pesquisa de citações de preços do mercado, com base em orçamentos recebidos de
empresas especializadas, em pesquisas de mercado, com intuito de possibilitar a
realização de análise de princípios de maior vantajosidade na referida contratação. Com
isso temos como referência DECRETO N.º 110, DE 31 DE MARÇO DE 2023 em seu artigo
135, 137 e 139, que justifica o valor estimado da contratação.

Art. 135 - O processo de contratação direta pela forma eletrônica constitui-se
no uso de ferramenta informatizada para a realização de procedimentos de
contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os de engenharia,e será
utilizado nas seguintes hipóteses:
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identidade visual apropriada, vez que os itens fazem parte de um conjunto que deverá
ser harmônico entre si.
O agrupamento dos itens (lote 01) justi ica-se, também, pela necessidade de preservar a
integridade qualitativa do serviço prestado
Ademais, lidar com um número menor de fornecedores diminui o custo administrativo
de gerenciamento de todo o processo de contratação.
A adjudicação do lote 01 pelo menor preço global, ou seja, pelo menor preço obtido da
soma  de  todos  os  itens  de  cada  um  dos  lotes,  neste  caso,  se  demonstra  técnica  e
economicamente  viável  e  não  tem  a  inalidade  de  reduzir  o  caráter  competitivo  da
licitação.  Neste caso,  visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação e,
principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo
licitatório,  mas,  também, atingir  a sua inalidade e efetividade,  que é  a  de  atender a
contento as necessidades da Administração Pública.

Por  im,  destaca-se  o  Acórdão  861/2013-Plenário/TCU,  no  qual  a  relatora,
Ministra Ana Arraes, manifestou-se assim: “… inexiste ilegalidade na realização
de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os
lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação
entre si…”. E mais: “O aumento da e iciência administrativa do setor público passa
pela  otimização  do  gerenciamento  de  seus  contratos  de  fornecimento.  Essa
e iciência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada
pela administração pública”.

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS
LOTE 01

ITEM D E S C R I Ç Ã O UNID
MEDIDA

QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 CADEIRAS DE PVC NA COR BRANCA UNID 950 R$2,00 R$1.900,00

02 MESAS DE PVC NA COR BRANCA UNID 20 R$4,00 R$80,00

TOTAL R$1.980,00

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
O valor total estimado da presente contratação é de R$1.980,00 (Um mil, novecentos e
oitenta reais) conforme tabela em retro.
Os produtos deverão ser entregue  em conformidade com as especi icações constantes
deste  instrumento,  e  de  acordo com as especi icações  na nota de  empenho que será
encaminhada ao contratado para aquisição.
O valor orçado para aquisição do presente termo de referência tem como parâmetro a
pesquisa  de  citações  de  preços  do  mercado,  com  base  em orçamentos  recebidos  de
empresas  especializadas,  em  pesquisas  de  mercado,  com  intuito  de  possibilitar  a
realização de análise de princı́pios de maior vantajosidade na referida contratação. Com
isso temos como referência DECRETO N.º 110, DE 31 DE MARÇO DE 2023 em seu artigo
135, 137 e 139, que justi ica o valor estimado da contratação.

Art. 135 – O processo de contratação direta pela forma eletrônica constitui-se
no  uso de ferramenta  informatizada  para  a  realização  de  procedimentos  de
contratação direta de obras, bens e serviços, incluı́dos os de engenharia, e será
utilizado nas seguintes hipóteses:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

p5= Av. Brasil, 2351-N, Jardim Europa - CEP 78.300-901 - Fone (0**65) 3311-4857
e-mail: admsemec(Otangaradaserra.mt.gov.br

I- contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção
de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da
Lei n. 14.133, de 2021;
$ 1º A inviabilidade, impossibilidade, inexequibilidade ou ineficiência do
procedimento previsto no caput deve ser justificada nos autos, com a indicação
da medida alternativa de garantia da impessoalidade e busca pelo melhor
preço.
Art. 137 - Para busca do melhor preço na contratação, o procedimento para
dispensa de licitação será divulgado em site ou sistema eletrônico oficial do
Município, o qual encaminhará, quando houver, e-mail automaticamente aos
fornecedores cadastrados para apresentação de propostas e consulta
eletrônica, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis.
Art. 139 - No caso de o procedimento de que trata o art. 137 deste Decreto
restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:
I — fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

IH - republicar o procedimento; ou
HI - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.
8 1º O disposto nos incisos Il e III do caput deste artigo poderá ser utilizado na
hipótese de não surgirem interessados no procedimento.
$ 2º Frustrados os procedimentos previstos nos incisos II e III do caput deste
artigo, poderá ser utilizada a medida alternativa de contratação prevista no art.
137,8 1º, deste Decreto, desde que o valor a ser contratado não seja superior ao
obtido na consulta eletrônica, garantindo a impessoalidade e a busca pelo
melhor preço.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é:
02-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2208 - GESTÃO DAS AÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO E DESENV. DO ENSINO
FUNDAMENTAL
3.3.90.39.14 - LOCAÇÃO BENS MÓVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGÍVEIS
RECURSO PRÓPRIO

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
Atender as solicitações de imediato, conforme prazo estabelecido pela CONTRATANTE.
Apresentar faturamento, mediante Nota Fiscal, com detalhamento, inclusive com
apresentação de todas as certidões vigentes: cópia da certidão negativa de débitos
municipais, estaduais, federais, trabalhista e de regularidade do empregador, para que o
pagamento seja efetuado, bem como, manter-se em tal situação durante toda a vigência
ate o pagamento do produto;
Na Nota Fiscal deverá constar as especificações e quantidades idênticas com a Nota de
Empenho e o especificado neste Termo de Referência.
A empresa detentora do processo deverá entrega os produtos no dia 05/12/2023 no
horário a ser combinado com responsável pelo evento, a partir do recebimento da Nota
de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Educação.
A entrega deverá ser realizada na Quadra Poliesportiva do CME JOSÉ NODARI, no
horário a ser combinado com a responsável pelo evento.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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I – contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção
de veı́culos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da
Lei n. 14.133, de 2021;
§  1º  A  inviabilidade,  impossibilidade,  inexequibilidade  ou  ine iciência  do
procedimento previsto no caput deve ser justi icada nos autos, com a indicação
da  medida  alternativa  de  garantia  da  impessoalidade  e  busca  pelo  melhor
preço. 
Art.  137 – Para busca do melhor preço na contratação,  o procedimento para
dispensa de licitação será  divulgado em site ou sistema eletrônico o icial  do
Municı́pio,  o  qual  encaminhará,  quando houver,  e-mail  automaticamente aos
fornecedores  cadastrados  para  apresentação  de  propostas  e  consulta
eletrônica, pelo prazo mıńimo de 03 (três) dias úteis.
Art. 139 – No caso de o procedimento de que trata o art.  137 deste Decreto
restar fracassado, o órgão ou entidade poderá:
I – ixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas
propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou
II – republicar o procedimento; ou
III – valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços,
sempre  que  possıv́el,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de  habilitação
exigidas.
§ 1º O disposto nos incisos II e III do caput deste artigo poderá ser utilizado na
hipótese de não surgirem interessados no procedimento.
§ 2º Frustrados os procedimentos previstos nos incisos II e III do caput deste
artigo, poderá ser utilizada a medida alternativa de contratação prevista no art.
137, § 1º, deste Decreto, desde que o valor a ser contratado não seja superior ao
obtido  na  consulta  eletrônica,  garantindo  a  impessoalidade  e  a  busca  pelo
melhor preço.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  com  recursos  do  Tesouro
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é:
02-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2208  –  GESTÃO  DAS  AÇÕES  PARA  O  FUNCIONAMENTO  E  DESENV.  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.14 – LOCAÇAO BENS MOVEIS E OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS
RECURSO PRÓPRIO

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
Atender as solicitações de imediato, conforme prazo estabelecido pela CONTRATANTE.
Apresentar  faturamento,  mediante  Nota  Fiscal,  com  detalhamento,  inclusive  com
apresentação  de  todas  as  certidões  vigentes:  cópia  da  certidão  negativa  de  débitos
municipais, estaduais, federais, trabalhista e de regularidade do empregador, para que o
pagamento seja efetuado, bem como, manter-se em tal situação durante toda a vigência
ate o pagamento do produto;
Na Nota Fiscal deverá constar as especi icações e quantidades idênticas com a Nota de
Empenho e o especi icado neste Termo de Referência.
A empresa detentora do processo deverá entrega os produtos no dia 05/12/2023 no
horário a ser combinado com responsável pelo evento, a partir do recebimento da Nota
de Empenho, fornecido pela Secretaria Municipal de Educação.
A  entrega deverá  ser  realizada na  Quadra  Poliesportiva  do  CME JOSÉ  NODARI,  no
horário a ser combinado com a responsável pelo evento.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

p5= Av. Brasil, 2351-N, Jardim Europa - CEP 78.300-901 - Fone (0**65) 3311-4857
e-mail: admsemec(Otangaradaserra.mt.gov.br

Além das obrigações resultantes da aplicação do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021,
e demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:
Emitir e encaminhar à CONTRATADA a Nota de Empenho para fins de fornecimento do
objeto deste TR;
Comunicar ao contratado a todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento dos produtos;
Rejeitar no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos defeituosos;
Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste processo;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada com relação ao objeto deste Termo;
Efetuar o pagamento nas condições e preços orçados;
Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 68, da Lei
14.133/2021, e a Ordem Cronológica, a contar do recebimento da Nota Fiscal.
Acompanhada da requisição de compras e cópia das certidões:

Certidão Negativa de Débitos Municipais;
Certidão Negativa de Débitos Estadual (Sefaz);
Certidão Negativa de Débitos Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
Certidão Negativa de Regularidade do Empregador (FGTS);
Contrato Social;
CNP).

Após a entrega, conferência, aprovação do recebimento do objeto adquirido e
comprovada as exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à
contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da
data do atesto de conformidade da nota fiscal.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A responsabilidade pela gestão e fiscalização das notas será exercida pela Secretaria
Municipal de Educação, sendo assim designados os seguintes servidores:
FISCAL DE CONTRATO: JUCINEIDE DOS SANTOS ZAFFONATO
MATRÍCULA Nº: 3955
CPF: 768.214.551-04

SUPLENTE DO FISCAL: ELIANE SANTIAGO DE LIMA
MATRÍCULA Nº: 2137
CPF: 986.721.931-72

A gestão e fiscalização que se trata, não exclui, nem reduz a responsabilidade do
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando em
corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade

com o artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada por servidor responsável da Secretaria ordenadora da despesa, no prazo deaté
30 (trinta) dias, de acordo com a Ordem Cronológica, contado da data do atesto de
conformidade da nota fiscal, acompanhado da requisição de compras, cópia da certidão
negativa de débitos municipais, estaduais, federais, trabalhista e de regularidade do
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Av. Brasil, 2351-N, Jardim Europa – CEP 78.300-901 – Fone (0**65) 3311-4857
e-mail: admsemec@tangaradaserra.mt.gov.br

Além das obrigações resultantes da aplicação do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021,
e demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:
Emitir e encaminhar à CONTRATADA a Nota de Empenho para ins de fornecimento do
objeto deste TR;
Comunicar  ao  contratado  a  todas  e  quaisquer  ocorrências  relacionadas  com  o
fornecimento dos produtos;
Rejeitar no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos defeituosos;
Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste processo;
Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela
contratada com relação ao objeto deste Termo;
Efetuar o pagamento nas condições e preços orçados;
Efetuar  o  pagamento  em  até  30  (trinta)  dias,  de  acordo  com  artigo  68,  da  Lei
14.133/2021,  e  a  Ordem  Cronológica,  a  contar  do  recebimento  da  Nota  Fiscal.
Acompanhada da requisição de compras e cópia das certidões:

Certidão Negativa de Débitos Municipais;
Certidão Negativa de Débitos Estadual (Sefaz);
Certidão Negativa de Débitos Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;
Certidão Negativa de Regularidade do Empregador (FGTS);
Contrato Social;
CNPJ.

Após  a  entrega,  conferência,  aprovação  do  recebimento  do  objeto  adquirido  e
comprovada as exigências da habilitação, as notas iscais de fatura serão encaminhadas à
contabilidade para o efetivo pagamento, no prazo de até  30 (trinta) dias, contado da
data do atesto de conformidade da nota iscal.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
A responsabilidade pela  gestão  e iscalização  das  notas  será  exercida pela Secretaria
Municipal de Educação, sendo assim designados os seguintes servidores:
FISCAL DE CONTRATO: JUCINEIDE DOS SANTOS ZAFFONATO
MATRICULA Nº: 3955
CPF: 768.214.551-04

SUPLENTE DO FISCAL: ELIANE SANTIAGO DE LIMA
MATRICULA Nº: 2137
CPF: 986.721.931-72

A  gestão  e  iscalização  que  se  trata,  não  exclui,  nem  reduz  a  responsabilidade  do
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, não implicando em
corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade
com o artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada por servidor responsável da Secretaria ordenadora da despesa, no prazo de até
30 (trinta) dias,  de acordo com a Ordem Cronológica,  contado da data do atesto de
conformidade da nota iscal, acompanhado da requisição de compras, cópia da certidão
negativa  de  débitos  municipais,  estaduais,  federais,  trabalhista  e  de  regularidade  do
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

p5= Av. Brasil, 2351-N, Jardim Europa - CEP 78.300-901 - Fone (0**65) 3311-4857
e-mail: admsemec(Otangaradaserra.mt.gov.br

empregador, bem como com carimbo e assinatura do secretário da pasta e do servidor
responsável.
O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta indicada pela Empresa
fornecedora.
Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária citado nos caput anterior na
comprovação de que a Contratada se mantém regular em todas as condições previstas
para habilitação no certame;
O pagamento somente será efetuado se houver a assinatura do ordenador de despesa e
fiscal da Dispensa na nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a
fatura /nota fiscal não for apresentada ou for apresentada com irregularidades ou ainda
se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será
interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à
sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura;
Sanadas as irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo
da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado;

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, nos termos do artigo
75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

PROPOSTA
Para classificação das propostas será considerado o critério de MENOR PREÇO, ofertado
pelas licitantes.
À proposta será apresentada com os valores expressos em moeda nacional.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 5 (cinco) dias, a contar da data de
sua apresentação.

Tangará da Serra-MT, 22 de novembro de 2023.

Solicitado/Elaborado por:

JUCINEIDE DOS SANTOS ZAFFONATO PROF. VAGNER CONSTANTINO
GUIMARÃES
MATRÍCULA Nº: 3955 Secretário Municipal de Educação
CPF: 768.214.551-04
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empregador, bem como com carimbo e assinatura do secretário da pasta e do servidor
responsável.
O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta indicada pela Empresa
fornecedora.
Deve acompanhar a fatura toda documentação necessária citado nos caput anterior na
comprovação de que a Contratada se mantém regular em todas as condições previstas
para habilitação no certame;
O pagamento somente será efetuado se houver a assinatura do ordenador de despesa e
iscal  da  Dispensa na nota  iscal  e  a documentação  da empresa estiver  regular.  Se a

fatura/nota iscal não for apresentada ou for apresentada com irregularidades ou ainda
se  a  documentação  da  empresa  estiver  irregular,  o  prazo  para  o  pagamento  será
interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à
sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura;
Sanadas as irregularidades, o prazo será contado do inı́cio a partir da data de protocolo
da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado;

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO, nos termos do artigo
75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.

PROPOSTA
Para classi icação das propostas será considerado o critério de MENOR PREÇO, ofertado
pelas licitantes.
A proposta será apresentada com os valores expressos em moeda nacional.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 5 (cinco) dias, a contar da data de
sua apresentação.

Tangará da Serra-MT, 22 de novembro de 2023.

Solicitado/Elaborado por:

JUCINEIDE DOS SANTOS ZAFFONATO PROF. VAGNER CONSTANTINO 
GUIMARÃES
MATRICULA Nº: 3955 Secretário Municipal de Educação
CPF: 768.214.551-04
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